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EXECUTIVO 

LEIS

LEI Nº 9.483/2019

Dispõe sobre a participação de representantes 

da Cidade de Salvador no desfile comemorativo 

da Independência do Brasil, em Brasília, Capital 

Federal, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O Município da Cidade de Salvador terá representação no desfile comemorativo 

da Independência do Brasil, que se realiza, anualmente, no dia 7 de setembro, em Brasília, Capital 

Federal.

Parágrafo único. A representação referida neste artigo consistirá em homenagem aos 

Heróis e Heroínas da Pátria: Maria Quitéria de Jesus Medeiros, Sóror Joana Angélica de Jesus, Maria 

Felipa de Oliveira e João Francisco de Oliveira (João das Botas), assim qualificados pela Lei Federal 

nº 13.697, de 26 de julho de 2018.

Art. 2º Ficam os Poderes Legislativo e Executivo, autorizados a adotar as providências 

necessárias ao cumprimento desta Lei, obtendo, inclusive, a permissão dos órgãos federais 

responsáveis pela organização do desfile.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 23 de setembro de 2019.   

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO

Prefeito

KAIO VINICIUS MORAES LEAL

Chefe de Gabinete do Prefeito

LEI Nº 9.484/2019

Dispõe sobre a vedação à contratação e ao 
patrocínio, diretos ou indiretos, pelo Poder 
Público Municipal, no todo ou em parte, de 
artistas, considerando-os individualmente ou em 
grupos, que façam apologia ao crime, incitem a 
violência nas apresentações, em todas as suas 
formas, inclusive contra a mulher, empreguem ou 
incentivem o trabalho infantil e o trabalho escravo.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam vedados a contratação e o patrocínio, diretos ou indiretos, pelo Poder Público 
Municipal, no todo ou em parte, de artistas, considerando-os individualmente ou em grupos, que 
façam apologia ao crime, incitem a violência nas apresentações, em todas as suas formas, inclusive 
contra a mulher, sem prejuízo de que trata a Lei Municipal nº 8.286, de 14 de maio de 2012, bem como 
daqueles que empreguem ou incentivem o trabalho infantil e o trabalho escravo.

§ 1º Considera-se artista aquele que, de forma profissional ou amadora, interpreta uma 
obra musical, teatral, cinematográfica, coreográfica e que atua como ator, cantor, dançarino, artista 
de cinema, pintor ou escultor, requisitos exigidos pelo Poder Público para sua contratação.

§ 2º Considera-se apresentação pública aquela prevista no contrato com o Poder Público 
Municipal.

Art. 2° O Poder Público Municipal regulamentará, no âmbito administrativo interno das 

esferas do Poder Executivo e Legislativo, a forma de fiscalização necessária ao cumprimento desta 

Lei, no prazo de 120 (cento e vinte) dias.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 23 de setembro de 2019.   

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO
Prefeito

KAIO VINICIUS MORAES LEAL
Chefe de Gabinete do Prefeito

ROGÉRIA DE ALMEIDA PEREIRA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Políticas para as Mulheres,

Infância e Juventude

CLÁUDIO TINOCO MELO DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Cultura e Turismo

DECRETOS FINANCEIROS 

DECRETO Nº 31.511 de 23 de setembro de 2019

Abre ao Orçamento da Seguridade Social, o Crédito 
Adicional Suplementar, na forma que indica e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, com fundamento no artigo 52, inciso XXVII da Lei Orgânica do Município e devidamente 
autorizado pelo art. 19, § único do Decreto nº 25.785, de 06 de janeiro de 2015, Decreto nº 30.751, 
de 11 de janeiro de 2019 e Lei Orçamentária Anual nº 9.435, de 28 de dezembro de 2018 em seu art. 
6º, inciso III.

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social, o Crédito Adicional Suplementar, 
no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), na unidade orçamentária indicada no anexo integrante a 
este Decreto.

Art. 2º A Unidade Orçamentária abrangida por este Decreto e a Diretoria Geral de 
Orçamento deverão proceder aos registros resultantes do presente ato.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 23 de setembro de 2019.

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO
Prefeito

KAIO VINICIUS MORAES LEAL
Chefe de Gabinete do Prefeito

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA
Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário Municipal de Gestão

PAULO GANEM SOUTO
Secretário Municipal da Fazenda

ANEXO AO DECRETO Nº 31.511/2019

PREFEITURA MUN. DE SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

ANEXO AO DECRETO N° 

PAG: 01

ÓRGÃO / 

UNIDADE

PROJETO /

ATIVIDADE

ELEMENTO

DE DESPESA
FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

Valores em R$ 1,00

520002-SEMPRE 08.122.0016.250016 3.3.90.46 0.1.00  5.000,00

08.306.0016.255000 3.3.90.39 0.1.00  5.000,00

SUB-TOTAL  5.000,00  5.000,00

TOTAL GERAL  5.000,00  5.000,00

31.511/2019

DECRETO Nº 31.512 de 23 de setembro de 2019

Abre ao Orçamento Fiscal, o Crédito Adicional 

Suplementar, na forma que indica e dá outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições, com fundamento no artigo 52, inciso XXVII da Lei Orgânica do Município e devidamente 

autorizado pelo Decreto nº 25.785, de 06 de janeiro de 2015, Ato Legislativo 077, de 09 de janeiro 

de 2019 e Lei  Orçamentária Anual nº 9.435, de 28 de dezembro de 2018, em seu art. 6º, inciso III.

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal o Crédito Adicional Suplementar no valor de 

R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais) na unidade orçamentária indicada no anexo integrante a este 

Decreto.

Art. 2º A Unidade Orçamentária abrangida por este Decreto e a Diretoria Geral de 

Orçamento deverão proceder aos registros resultantes do presente ato. 


